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.E. N" 3 2 D .• O > D UTUB O DE 998. 

>ffiA A E D/ O 

pr sente Lei. 

C ÍTUL I 
D S DIS OSIÇOE. GE s 

( a os 

.2 · -s V"'!!"'Í ão port 
·c:: lenhosas, com diãm tro a 

do pet o o diâmetro do caule da 
30 n 1 metro e trina ce t metro:s) 

como bens de int resse 
anta~ 

s na lei 
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A . 6'"' 

Art. ~·· 

. li. ~ 

CAPffiJLO II 
DA ARBORIZAÇAO IR..B A 

As calçadas situadas nas faces sul/ este ficam destinadag ao plantio de 
árvor s de peq •eno e médio porte~ (de 4 etr ~ de 4 e 6 m tros de al ra na 
fase adulta., re. pectiv<unente) e o lado nm e/oe~te de tiuadas a instalação de 
equipamentos públicos tais como: 

-r d e cl" 1ç o létr· a.. t..Lfõ .ic telegráfica e outros, 
podendo ambém ser arborizadas, ficando, porém, o plantio restrito as 
ruvoreta'i ou árvore· (e pequeno porte (até 4 metros de altura.. em sua 
fac adult ). 

o~ o o~ loteameu OS, ~o nen poderão :;e ap ·ov os p la Prefeitma 
Municipal com calçadas de larguras mínimas de - metros nos lados sul/leste e 
ue _, metros n ~ 1· dos or /oe e, e on: a a pem itir a i ·po tÇ' do igo 
r 1 euot. 

uando do phmtio de árvore~ llaE via.-. o ocai l ico pór particnlare· 
p .. .Ja Pr fi itura MunicipaL d~verão ser adotadas as normas técnicas previstas 

pPse e Lei. 

em vias ou logradouro públicos, cujo tamanho esteja 
pub ico deverão ·er 

p os e ( ordo com os 
preceitos da pre ente Lei, quando verificada a necessidade de sua remoção, 
c e acor o co n o art o :; t ta le·. 

P GRAFGO ú iiCO- Para efetto deste artigo, a Prefeitura Mtmicipal: 

) 

1) Pronoverá (in ár"o .uali- uantativodaarhoriz,ção 
urbana encontrada em vias e logradouros públicos do Município, bem 
co o anf'•-lo ah a i acto· 

2) D:'!s n !Olv rá campanha~ públicas de esc arecimento sobre o assunto. 

·o se ~ p~rmitid a uti ização de ár or~s i uadas em locai::; publico ara 
loca ão .._rf: es ? anúnci s, ara po:te ou apoio de objetoi:i d~ 

in talação de qualquer natl...lfeza 
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Art. 1-

Prefeitura Jo 'Wlunidpio de [mbaúba 
PARAGRAFO Úl.ITCO- Compete a Prefeitura do Município de Embaúba, 

é de s s ag n e-, a fi ·c~ izaçao do cwnprim no do 
·. po to n~ te artioo. 

mumcipe pode a efetuar, r · ias ogradouro.:; ú hem: as ·uas expensas . 
pl tio e 'O s ·::; do a :;1 a ~:sidê1 ia ou erre o. esd q 

obse-rvadas as exigências desta lei e com o prévio assentimento da 
amir i ·traçáo · umctpal, en requ rim ... nto onnulado protocolado pe o 

t ssado. 

o e. n Imo eis P< ic dar , ru1exo a., via_ ou 
run a intertêrir com equipamentos públicos e 
a r ~p s b'lida do propri t · ·o a sua 

I CU ar en • e· ' arborizadas 
on v o ç~o bó a .xistc>nt d0 odo a 

o o ispo o no artigo se d "Sta Lei. 

( L 

D S P ..: S JEDAPODADEVEGETP Ç. 
:PO tTE ÓREO 

A s pr ::;ão ou poda de árvores ~m vias ou ogradouros públicos só poderá 
r; r o 17ad 
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- em terreno a ser e i icado, quando o corte or indispensável a 
re· liza ·ão da obra a critério da e e i tu -a l tmicipal; 

rr -quando o cs ado fito·sanitário da árvore a justificar; 

m o part d sta, apres 1 co m nte de qu da; 

-no~ caso, em que a arvo · est ja catlS' 1do comprovl'tdo~ dano· 
pem an~nte~ <o )atrimônio púb ico ou privado; 

V -no· m que a 1 ·von.· co ..; tu· o ~táculo ílstcmuente 
me IH rn< vel ( o a c s~ o e veícu os~ 

VI - q 1 o plantio irr gular o a p opag çào spontànea de pécime.;: 
arbo t>lli' m o~_ i )'li ar o de:·en .·o vimento adequado de árvores 
vizinhas; 

VII - quando se tr ar de esrJécit- in 'asonr, com propaaaçao prejudicial 
o. rovada 

. 6 A 'z, .ão de em em pod d árvor ::; em vi ou lo ado os públi o 
s~ni pt>tmitida a: 

I - funcionários rla Pre~ itura .. unicipal tecnicament..., capacitados ara 
tm · ·lt ida s, ·u erv· ton JO ro 1 io a s devidarn ... n 
habili <do._ (Engeuh · gr orno Engenhe ·ro Florest.l ou 
BiólogotBotfmico ), com equipamentos, ferramentas e equipamentos 

a1 - ad quado e com a devida autorização 
ailáli ~e e parecer de 

IT o os o ssionárias de serviço público. 
tecnicam o capaci ado para tais atividades, supervisionados por 
profi 1onru li do ele almente compeknte": 

a) pr v·~ auor'zaç;o, por e.crito, doS· 
áli e e pru· c r de ~ uipe écnica 

b) - co o me, f o p ._ ior ~ Pr .feiturn Municipa • nos casos 
em "'rgênciais, esc arece-ndo sobr... o serviço a ser realizado bem 

o , or esc ito. 
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ID - 'o ados do corpo de b mbeiro nas ocasi~es d emergê-ncias em 
que h~ia n .. co iminente ara a população ou patrimônio 
tanto públi o quanto privf.Ldo. 

.Fc proibido, ao m ícipe, e 1za 
vias ou logradouros públicos. 

d podas e árvores existent s em 

P.\RJ GR. fO LTN CO- Em caso de necessidade, ou mtercssado deverá 
s hc·tar a po a e et m·a unic · , o r ac" hipóte~es nm~ graves 
1 rgen e., ao Corpo de Bomheir ou a De e a Civil do Mtmicípio. 

. 8 nalquer árvor~ do Mmli í i o oderá ·e declarada imtu1e ~o corte, 
mediant ato do Ex cutivo ~ un·cipal, por motivo de .. ua localização. 
rar'd d , ~ ti~ ·i· ad de f-le 'nte -f-1 i órico, ien '1co e paisagís 1co, 
u de c ua condiçao de por a. emente · 

a, - emi 1 parecer cone u-J o a procedência c a solicitação, apo~'> 
análise par cer d equipe técnica le almente competente; 

b - cacJ.a.:."'trar e i entific , por meio de placas indicativas, as árvores 
d d .. adrus imunes ao ort : 

c) - dru~ apo10 t.cnico a pre5: 1 raçao do~ esp .. cime · rotegido . 

P · > o - A nnmida.de ::o corte poderá «e-r revog·td~ as 
hipóte es ll, ID e IV do rufgo 15 )asada mlaudo d. q ipe ... cn'c 5(: 
legalmente compet nte e com < devida anuõncia do Sr. Preft.ito .. unicipal. J; 
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' t. 2 

Art. 

I t. 22 

t.m oda < rede de e~colru públicas do município, a 
do rograma oficial de ensino. de um capítulo especial 

o r ed caç . 1 nt , a 1m de de pertar a con ciência ambtentalis a e 
pre ·ervacioni ta dos aluno . 

DA3 

as p al' pt ç 1. as iO AI iso 26 da lc · í;; 4. 771 ( ... 15/09/65, 
sem prejuízo da<; responsabilidad s penal e civil, as pessoas fisicas ou 

·i c c· ·, Ie m "l 1 re 1 • s mnç' e· de, a 1 · e e ~e ·egul ento, 
c 1;:- da ve ..., a ao, fiem in. i uídas a~ :egt 'ntes 

I - mu a no valo c . Valor Fi::; ·al do Milllicípio -

m 

UFIME, por árvor~ abatida. com DAP ( Diâmetro Altura do 
Pei o) ·nf nora • O m (c I 'metros). 

lta no valor de 6 (s is) U idad s d Valor Fis al do Mwlic pio
UFIME, or árvore abatida, com DAP de 0,10 a ,30m (dez a 
trir ta centune r ·) 

- eu · utor matcn I; 

doze) · nidade "' Valor 
atH a com 

tmicfpio 
·upe tor a O, ~ () m 

as nunnas de!'ta let, que-r quanto 
·gos 20 21 . 

li - o mandante; 

fi - q ~;Jll, de: qtm QU r modo, COfiCOJTII )3.1'(1 prftica da "nfraçào. ------..... 
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A." multas etinidas no artigos 20 e 21, e a lei, serao aplicadas em 
obro: 

-no caso de reincidência das infrações definidas; 

- o o de poda ealizada a poca a fio ação, 

to caso de oda reahzada na epoca de fh1tificação ou após a 
1Jtificaçã.o, c ou -..r 'n ere:sse na oleados fru os ou sement s. 

• 'nfi-a ão for cometida po • ervidor público municipal, a penalidade 
será determinada após a instauração de processo administrativo, na forma 

ç'o · gor. 

A despesas decorrentes com a execução da presente Lei, o:.:erão 
suponada:· por dotaçoe · orçame aria~ pró )fÍ~ , con. igna.da.~ no 
or ame to i. ent . supl n entadas s . essário. 

E~:>t lei n ar ei as 
disposições m contrário. 

gi tr -se ublique-se. 

r f itura do Mtu1icípio e Embaú a, 06 de outu rode 1998. 

PREFEITO 

· d Pr feitura do Município d 

AV. SÃO DOMINGOS, 26 - FONE: (017) 566-1150 - CEP 15425-000 
------------------------------------~ 


